
 

 

 

 

Comunicado | Lisboa | 3 de novembro de 2021 

 

Facto Relevante divulgado pela Oi 

A PHAROL, SGPS S.A. informa sobre Facto Relevante divulgado pela Oi, S.A., de 

acordo com o documento da empresa em anexo. 

 



 

 

 

 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Alterações organizacionais  

Diretoria Jurídica 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao art. 157, 

§4º, da Lei nº 6.404/76 e à Instrução CVM nº 44/2021, vem informar aos seus acionistas 

e ao mercado em geral que após desempenhar importante papel (i) na elaboração, 

negociação e aprovação em Assembleia Geral de Credores (AGC) do Aditamento ao 

Plano de Recuperação Judicial (“APRJ”) da Oi em setembro de 2020; (ii) na realização 

exitosa dos principais processos competitivos de alienação das Unidades Produtivas 

Isoladas previstas no APRJ e a homologação de seus respectivos resultados junto ao 

Juízo da recuperação judicial; (iii) na estruturação e aprovação das principais linhas de 

financiamento adicionais previstas no APRJ; e, ainda, (iv) na coordenação direta do 

processo de recuperação judicial da Oi e todos os seus desdobramentos, o Sr.  Antonio 

Reinaldo Rabelo Filho, após concluído o prazo do seu mandato, deixou a Companhia no 

dia 30 de outubro de 2021, desligando-se do cargo de Diretor Jurídico.    

 

O executivo permanecerá atuando como Diretor das subsidiárias recuperandas da 

Companhia com sede na Holanda, bem como assessorando a Oi nos temas jurídicos 

estratégicos relacionados à sua recuperação judicial. 

 

A Companhia expressa seu agradecimento ao Sr. Antonio Reinaldo Rabelo Filho por sua 

dedicação e entrega, reconhecendo as contribuições e resultados significativos atingidos 

durante seu mandato, em particular no cumprimento de relevantes etapas na 

transformação da Companhia, permitindo que a mesma siga com a execução de seu 



plano estratégico com foco no crescimento da fibra e experiências digitais para 

consumidores e empresas, e na simplificação e eficiência operacional visando a sua 

sustentabilidade.  

  

O Conselho de Administração da Oi irá deliberar em breve sobre a indicação de substituto 

para a posição estatutária de Diretor Jurídico. 

 

A Oi reafirma o compromisso de manter seus acionistas e o mercado informados a 

respeito dos aspectos relevantes e significativos deste assunto. 

 

 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 2021. 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

 

 

Cristiane Barretto Salles 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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